
ABAIXO ASSINADO EM DEFESA DAS FLORESTAS

A Câmara dos Deputados aprovou em maio um projeto de lei (PLC 30/2011) que modifica, para pior, 
o Código Florestal brasileiro.

Agora, cabe ao Senado Federal mudar essa realidade.  Por isso, é importante que os Senadores 
que elegemos, saibam que:

QUEREMOS PROTEGER AS FLORESTAS, OS RIOS E A NATUREZA porque:

São fundamentais para qualidade de vida dos brasileiros;
São importantes para a água que bebemos e para conter as enchentes;
São essenciais para a saúde do clima no Planeta;
Protegem a lavoura das pragas, fortalecem e fertilizam os solos para produção de alimentos;
O uso sustentável dos bens naturais é um diferencial para o Brasil no século 21.

E dizemos NÃO ao projeto de lei 30/2011 porque:

É um retrocesso à legislação ambiental brasileira;
Diminui a proteção de beiras de rios, encostas, topos de morros, mangues e veredas em todo o país; 
Enfraquece o combate ao desmatamento e incentiva a ilegalidade;
Acaba com a função socioambiental da propriedade;
Contribui para o agravamento das mudanças climáticas;
Anistia multas e crimes ambientais, incentivando a cultura da impunidade;
É injusto com quem cumpre a lei.

PORTANTO, SOMOS contrários ao PL30/2011 e queremos que o Codigo Florestal:

Garanta efetivamente a conservação e uso sustentável das florestas em todos os biomas brasileiros;
Trate de forma diferenciada e digna agricultores familiares e populações tradicionais;
Considere os avanços da ciência;
Garanta a recuperação florestal das áreas ilegalmente desmatadas;
Reconheça e valorize quem promove o uso sustentável;
Contribua para evitar desastres ambientais;
Combata a cultura da impunidade;
Ajude a garantir água de boa qualidade para as cidades;
Acabe de vez com o desmatamento ilegal;
E seja digno do Século 21, digno do Brasil e das nossas futuras gerações.

Comitê Brasil em 
Defesa das Florestas e do 
Desenvolvimento Sustentável

O Comitê em Defesa das Florestas e do Desenvolvimento Sustentável é coordenado por: ABONG; CNBB; Coalizão SOS Floresta (Amigos 
da Terra - Amazônia; APREMAVI; FLORESPI; Fundação O Boticário; Greenpeace; ICV; IMAFLORA; IPAM; ISA; SOS Mata Atlantica; WWF 
Brasil; Sociedade Chauá; SPVS); Comissão Justiça e Paz – CJP; CNS;  Comitê Inter-Tribal; CONIC; CUT; FETRAF; FNRU; FASE;  
FBOMS; FETRAF; Forum de Mudança Climática e Justiça Social; Fórum ex-Ministros Meio Ambiente; GTA; IDS; INESC; Instituto Ethos;
Jubileu SUL; OAB; Rede Cerrado; Rede Mata Atlântica; REJUMA; Via Campesina (ABEEF, CIMI, CPT, FEAB, MAB, MMC, MST, MPA, 
MPP e PJR). Para mais informações, acesse o site: www.florestafazadiferenca.com.br
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Sou contra o PLC 30/2011 e a favor de uma lei que garanta efetivamente a 
conservação e uso sustentável das florestas em todos os biomas brasileiros; trate de forma 
diferenciada e digna agricultores familiares e populações tradicionais; garanta a recuperação florestal 
das áreas ilegalmente desmatadas; reconheça e valorize quem promove o uso sustentável; acabe de 
vez com o desmatamento ilegal; e contribua para evitar desastres ambientais e ajude a garantir água 
de boa qualidade para as cidades.
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